
15/02/2023 15:24 Mediador - Extrato Termo Aditivo de Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR005888/2023 1/15

TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000254/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 13/02/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR005888/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.100846/2023-19
DATA DO PROTOCOLO: 13/02/2023

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13068.101263/2022-16
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 08/03/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPED, RESTAUR, GASTRON,
ALIMENT PREP, CONDOM, IMOBIL E TUR E HOSP DE CAMPO MOURAO E REGIAO, CNPJ n.
23.721.461/0001-59, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JAQUELINE APARECIDA BARILI
FIGUEIREDO OLIVEIRA;
 
E

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS,
CNPJ n. 12.330.765/0001-79, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELAINE PEREIRA
CLEMENTE;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS
EM HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES FA S T - FOODS, APART-HOTEL, HOTEL FAZENDA, FLATS,
MOTÉIS, HOSPEDARIAS, CASAS DE CÔMODOS, CHURRASCARIAS, LANCHONETES, CAFÉ,
SORVETERIAS, CASAS DE CHÁ, BUFFET, PIZZARIAS, ALIMENTAÇÃO PREPARADA, EMPRESAS DE
TURISMO, INSTITUTO DE BELEZA E CABELEIREIROS DE SENHORAS, EMPRESAS DE
CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES, BOATES, CASAS DE DIVERSÕES, OFICIAIS BARBEIROS
(INCLUSIVE AJUDANTES, MANICURES E EMPREGADOS EM SALÕES DE CABELEIREIROS PARA
HOMENS), EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS,
CONDOMINIOS DE EDIFICIOS HORIZONTAIS E VERTICAIS, RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E MISTOS,
E DE CONDOMINIOS DE SHOPPING CENTER, LUSTRADORES DE CALÇADOS, INSTITUIÇÕES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS (CRECHES, ORFANATOS, CASAS DE MENORES),
E LAVANDERIAS, EXCLUÍDOS OS TRABALHADORES EM COZINHAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS
INDUSTRIAIS, AUXILIARES DE ESCOLAS, E INSTITUIÇÕES DE ENSINO, com abrangência territorial em
Araruna/PR, Barbosa Ferraz/PR, Boa Esperança/PR, Campina da Lagoa/PR, Campo Mourão/PR,
Corumbataí do Sul/PR, Engenheiro Beltrão/PR, Farol/PR, Fênix/PR, Goioerê/PR, Iretama/PR,
Janiópolis/PR, Juranda/PR, Luiziana/PR, Mamborê/PR, Moreira Sales/PR, Nova Cantu/PR,
Peabiru/PR, Quarto Centenário/PR, Quinta do Sol/PR, Rancho Alegre D'Oeste/PR, Roncador/PR e
Ubiratã/PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL
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Admitidos no
mês

Índice de reajuste Admitidos no mês Índice de reajuste

Janeiro de 2022 6,90% Julho de 2022 3,450%
Fevereiro de 2022 6,325% Agosto de 2022 2,875%

Março de 2022 5,750% Setembro de 2022 2,30%
Abril de 2022 5,175% Outubro de 2022 1,725%
Maio de 2022 4,60% Novembro de 2022 1,150%

Junho de 2022 4,025% Dezembro de 2022 0,575%

Assegura-se, a partir de 1º de janeiro de 2023, como garantia mínima salarial aos trabalhadores da
Categoria dos Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, o valor de R$.
1.871,74 (um mil, oitocentos e setenta e um reais e setenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

Os salários fixos, ou a parte fixa dos salários dos integrantes da categoria, devidos em janeiro de 2022, já
corrigidos na forma da Convenção Coletiva de anterior, serão reajustados em 1º de janeiro de 2023, com a
aplicação de 6,90 (seis inteiros e nove décimos por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aos empregados admitidos após 1º de janeiro de 2022, será aplicado o reajuste
conforme estabelecido nesta cláusula, proporcional ao tempo de serviço:

 

 

 

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os reajustes salariais concedidos a título de antecipação, após 1° de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2022, poderão ser compensados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica estabelecido que as instituições, conveniadas ou não, com o poder público
em geral irão cumprir a presente Convenção Coletiva de Trabalho, caso não seja celebrado Acordo Coletivo
de Trabalho em separado e desde que esteja vigente.

PARÁGRAFO QUARTO – DIFERENÇAS SALARIAIS: Eventuais diferenças salariais, decorrentes da
aplicação do presente instrumento coletivo, deveram ser pagos até o quinto dia útil do mês de março de
2023.

NEGOCIAÇÃO EM JANEIRO DE 2024: Considerando que a presente convenção coletiva tem prazo de
vigência de dois anos, para janeiro de 2024 as entidades sindicais convenentes  negociarão todas as
cláusulas econômicas e outras para vigência a partir do referido mês e ano.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA QUINTA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO

A CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA CCT 2022/2023, PASSA TER A SEGUINTE REDAÇÃO - Fica
estabelecido o cumprimento do benefício Seguro de Vida em Grupo, aos empregados e empregadores
garantindo melhores condições à categoria e concedendo vantagens e segurança aos trabalhadores,
devendo ser cumprida nas seguintes condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Comentário

SEGURO DE VIDA EM GRUPO
 TITULAR CÔNJUGE FILHOS
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R$ R$ R$
MORTE 17.000,00 5.100,00 3.400,00
MORTE ACIDENTAL 17.000,00 5.100,00 NÃO TEM
INVALIDEZ PERMANENTE
TOTAL POR ACIDENTE ATÉ 17.000,00 5.100,00 NÃO TEM

INVALIDEZ PERMANENTE
PARCIAL POR ACIDENTE
ATÉ

17.000,00 5.100,00 NÃO TEM

DOENÇAS GRAVES:
Neoplasia, cardíaca, AVC,
cegueira, Glaucoma,
Respiratório, Alzheimer,
Renal, Parkinson, Esclerose.

17.000,00 NÃO TEM NÃO TEM

ASSISTENCIA FUNERAL
FAMILIAR ATÉ 5.000,00 5.000,00 5.000,00

INDENIZAÇÃO ESPECIAL
DE FILHOS PÓSTUMOS 10.000,00 NÃO TEM NÃO TEM

4 SORTEIOS MENSAIS 500,00 NÃO TEM NÃO TEM
ADAPTAÇÃO DE
VEÍCULO/RESIDÊNCIA EM
CASO DE IPA ATÉ

2.000,00 NÃO TEM NÃO TEM

Atenção: quando ocorrer uma MORTE ACIDENTAL os valores das coberturas: Morte e Indenização especial
por morte acidental se acumulam.

I - A cobertura de morte extensiva aos filhos é válida somente para maiores de 14 anos e com até 21 anos
sendo solteiro, ou até 24 anos comprovadamente na condição de estudante universitário. Menores de 14
anos possuem apenas direito ao reembolso de funeral, conforme normas da SUSEP, sendo assim não
caberá indenização para estes casos.

II - Em caso de suicídio, o segurado precisará ter no mínimo 24 meses de contribuição no seguro para
recebimento da indenização.

III - ASSISTENCIA FUNERAL FAMILIAR: Extensiva aos filhos de até 21 anos ou até 24 anos
comprovadamente na condição de estudante universitário. O serviço ofertado é de assistência, portanto, o
serviço deverá ser acionado no ato do falecimento através da central – 0800 6385433 (Demais cidades do
Estado) ou 3003-5433 (Capital). Solicite-o apresentando um documento original com foto contendo o CPF
do titular e para sua segurança anote o número do protocolo de atendimento. Caso a opção seja reembolso
das despesas, o valor comprovado será descontado da cobertura de morte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

I - O Empregador deverá se cadastrar no Portal do Cliente para ter acesso ao Sistema Integrado de
Benefícios - SIB. Toda movimentação de empregados será feita diretamente pelo portal, ainda, 2ª via de
boletos, extrato de vidas ativas, bem como demais informações do benefício, estarão também disponíveis
nessa área. O acesso se dará pelo link: www.centraldosbeneficios.com.br/portal.

II – O Empregador, por meio Portal do Cliente, deverá informar os seguintes dados dos empregados: NOME
COMPLETO, CPF, DATA DE NASCIMENTO, TELEFONE CELULAR DO EMPREGADO, EMAIL DO
EMPREGADO, NOME DA MÃE, DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSÃO, até o dia 25 de cada mês
contendo os empregados admitidos e ou demitidos. Sendo a vigência iniciada no próprio mês do envio
destes dados.

III - Lembramos que, para inclusão ou exclusão no benefício, caso o dia padrão para envio da planilha caia
em finais de semana ou feriados, o envio deverá ser antecipado para o último dia útil que anteceda o dia 25.

IV - Caso o empregador, por algum motivo, não conseguir informar dentro do prazo estipulado, não será
possível efetuar alterações no boleto e na vigência do benefício.

http://www.centraldosbeneficios.com.br/portal
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V - A não informação por parte do empregador dos empregados admitidos dentro de cada mês, até o
vigésimo quinto dia do referido mês, para inclusão e utilização do benefício, obriga a empregadora a
reverter o referido valor em dobro, sendo 50% revertido ao empregado e 50% a entidade sindical, como
indenização referente aos meses em que o empregador deixou de oferecer o Seguro de Vida em Grupo ao
empregado e prejudicou tanto sua utilização quanto a negociação coletiva da categoria, até a completa e
obrigatória regularização, bem como o oferecimento do referido benefício ao empregado prejudicado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para garantia das coberturas contratadas por intermédio desta negociação
coletiva, o Empregador deverá proceder ao pagamento do valor de R$ 10,12 (dez reais e doze centavos)
por cada empregado, através de boleto bancário enviado mensalmente via e-mail.

PARÁGRAFO QUARTO

I – A documentação relativa à abertura do sinistro deverá ser encaminhada para o seguinte e-mail:
sinistro@centraldosbeneficios.com.br

II - A Seguradora determina que os empregados aposentados por invalidez e ou afastados por doença não
podem ser incluídos no seguro. Caso os afastados por doença já estejam segurados os mesmos não
poderão ser excluídos da lista mensal, continuando segurados normalmente.

III - Os empregados que têm idade superior a 70 (setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias
não podem ser incluídos no seguro por força das condições contratadas, no entanto, os que já estiverem no
seguro permanecerão segurados, independentemente da idade.

IV - No caso dos afastados por doença, após a inclusão, o empregador ficará responsável pelo pagamento
integral das mensalidades dos mesmos, no período em que estiverem afastados por este motivo. Ao
retornarem ao trabalho, terão descontados em seus salários os valores pagos pelo empregador. Caso o
empregado tenha trabalhado no empregador por no mínimo um dia, deverá ser descontado o seguro de
vida dele e este ficará segurado até o último dia do mês do desconto, sendo assim, o nome dele constará
no boleto de vigência referente ao mês segurado.

PARAGRAFO QUINTO

I – Os Empregadores que oferecem o seguro de vida previsto nesta cláusula aos seus empregados por
meio de outro prestador contratado, ficam isentas de cumprir a obrigatoriedade com a parceria mencionada
nesta clausula, desde que fique comprovado, que a empresa contratada garanta o atendimento e vantagens
previstos no parágrafo primeiro desta cláusula e desde que, não sejam inferiores e/ou em menor quantidade
dos que lá estão elencados, e ainda que não haja prejuízo econômico aos empregados. Sendo ainda
necessário comprovação anual da permanência dos empregados no benefício contratado.

II - Para análise das condições do benefício oferecido, o empregador deve enviar para o e-mail:
sindehturcm@sindehtur.com.br, cópia do contrato ou proposta com o prestador de serviço, a relação dos
empregados que utilizam/utilizarão o benefício, o último boleto pago ao prestador com autenticação
bancária legível e demais documentos que possam comprovar quaisquer ônus aos trabalhadores.

III - É de inteira responsabilidade do empregador o pagamento da indenização do valor do Seguro de Vida
em Grupo aos segurados e/ou beneficiários, quando de sinistro, caso o empregador esteja em atraso com
qualquer boleto por mais de 20 (vinte) dias, com isso terão seus empregados excluídos da apólice. Também
será responsável pelo pagamento do sinistro caso não seja feita a inclusão de todos os empregados, e
devidas atualizações mensais.

PARÁGRAFO SEXTO: Cada segurado deverá receber um Certificado Individual do Seguro de Vida em
Grupo e/ou Acidentes Pessoais expedido pela seguradora em até 60 dias do envio da listagem pelo
empregador, o mesmo estará disponível no portal do cliente, após este prazo.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O presente benefício, Seguro de Vida em Grupo, aplica-se a todos empregados em
qualquer modalidade de contrato de trabalho, sendo elas: por tempo indeterminado, por prazo determinado,
incluindo período de experiência, temporário e outros.

PARÁGRAFO OITAVO:

I - A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original
acarretará a suspensão de todos os segurados.

mailto:sinistro@centraldosbeneficios.com.br
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II - Caso recebamos listagem com a movimentação (inclusão e ou exclusão de empregados), estas não
serão atualizadas caso o empregador esteja inadimplente. Após a quitação de toda a pendência o
empregador deverá dar novo aceite no termo de adesão e assim encaminhar através dos meios disponíveis
a relação de empregados atualizada para reinclusão.

III - Com a suspensão da utilização por inadimplência, o Empregador será responsável pelos custos
advindos da necessidade de uso de cada beneficiário e deverá efetuar o ressarcimento, em dobro, dos
meses em que o empregado não esteve segurado, a título de indenização. Em função da continuidade da
inadimplência, a cobrança será judicial, e ainda, o título poderá ser protestado, por descumprimento desta
CTT, o que não isenta o Empregador da obrigatoriedade da quitação de pagamento(s) pendente(s).

PARÁGRAFO NONO: Caso a entidade fique inadimplente e tenha algum empregado segurado com idade
igual ou superior a 70 (setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias e/ou que esteja afastado, o
mesmo não poderá ser reincluído no Seguro de Vida em Grupo, mesmo que o empregador regularize suas
pendências. Os demais empregados não afastados serão reincluídos após o envio da listagem completa,
lembrando que, caso ocorra algum sinistro, a responsabilidade pela indenização do empregado com idade
igual ou superior a 70 (setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias e/ou afastado será do
Empregador.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso o Empregador efetue o desconto mensal do empregado não incluído em lista
de atualização (inclusão/exclusão), implicará em responsabilidade civil por parte do Empregador. Para
garantia do Seguro de Vida em Grupo é necessário o cumprimento, por parte do Empregador, quando do
envio da listagem e pagamento no prazo estipulado nesta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:

I - O Empregador detém a prerrogativa de descontar dos trabalhadores até 50% do valor do referido Seguro
de Vida em Grupo. Para tanto, cabe ao Empregador possuir a adesão formal do empregado para
pagamento de parte do presente Seguro de Vida em Grupo, conforme aprovado em assembleia desde sua
inclusão em CCT.

II - A falta da autorização de compartilhamento não exime o Empregador do cumprimento integral desta
cláusula, visto que o descumprimento enseja em responsabilização civil de reparar o dano ao trabalhador
prejudicado, bem como, as penalidades previstas neste Instrumento Coletivo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O Seguro de Vida em Grupo é assegurado a todo empregado da
categoria e na inexistência de autorização formal para desconto em sua folha de pagamento, o Empregador
deverá custear integralmente o referido benefício. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O Empregador, por liberalidade, poderá incluir seus voluntários no
benefício Seguro de Vida em Grupo, estando ciente que, quando houver sinistro, deverão comprovar o
vínculo de voluntariado, sob pena de ser responsabilizada pelo valor integral da indenização garantida nesta
cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO:

I - Caso o segurado ou beneficiário não proceda à abertura no sinistro no prazo prescricional, previsto no
artigo 206 do Código Civil, prescreverá seu direito de fazê-lo.
II – A documentação relativa à abertura do sinistro deverá ser encaminhada para o seguinte e-mail:
sinistro@centraldosbeneficios.com.br

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: O Empregador deverá ler o Termo de Adesão disponível no Portal do
Cliente. O aceite das condições do mesmo é obrigatório devido à natureza desta CCT.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD):

I - Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos em
decorrência do presente benefício, por estar previsto em CCT que é um instrumento coletivo dotado de
força legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º, inciso XXVI), terá como base
legal “o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador”, prevista no artigo 7°, inciso II, da
LGPD.

mailto:sinistro@centraldosbeneficios.com.br
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II - Em complemento à precípua base legal supramencionada, considerando a celebração de contratos
específicos pela seguradora com o fito de dar cumprimento à obrigação legal trabalhista constante na CCT,
tem-se, nesta hipótese, mais uma base legal “necessidade de execução de contrato ou procedimentos
preliminares relacionados a contrato”, prevista no artigo 7º, V da Lei nº 13.709/18 (LGPD).

III - As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a
tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os demais
direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2º da referida lei.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA SEXTA - BEM-ESTAR INTEGRAL

A CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA CCT 2022/2023 – PASSA TER A SEGUINTE REDAÇÃO: O PROGRAMA
BEM-ESTAR INTEGRAL estabelecido na presente cláusula visa garantir melhores condições à categoria,
proporcionando segurança e vantagens aos trabalhadores e empregadores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica estabelecida a obrigatoriedade do presente seguro, para cumprimento pelo empregador, no valor
mensal de R$ 23.65 (vinte e três reais e sessenta e cinco centavos) por empregado, estando asseguradas
as seguintes coberturas e assistências:

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO

KIT NATALIDADE R$ 450,00 - Nascimento de filho(a) da empregada
titular.

CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 Afastamento por doença por período
superior a 60 dias.

COMPLEMENTO DE
REMUNERAÇÃO POR
AFASTAMENTO

R$ 1.000,00 1 Afastamento por doença por período
superior a 90 dias.

REEMBOLSO CRECHE R$ 600,00 1 Matrícula do(a) filho(a) em creche
particular.

CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de casamento do titular.
APOSENTADORIA R$ 2.000,00 1 Aposentadoria do titular.

REEMBOLSO MATERIAL
ESCOLAR Até R$ 500,00 1

Aquisição de material escolar de
filho(s) matriculado(s) em escola
particular no ensino fundamental I (do
1º ao 5º ano).

ASSISTÊNCIA
TELEORIENTAÇÃO - ALÔ
SAÚDE

- -

Assistência realizada por
profissionais enfermeiros por
WhatsApp ou plataforma similar, para
teleorientação a pacientes com ou
sem sintomas.

ASSISTÊNCIA
NUTRICIONAL - - Disponibiliza apoio nutricional ao

titular por telefone.

ASSISTÊNCIA FITNESS - - Disponibiliza assistência “personal
fitness” ao titular por telefone.

ASSISTÊNCIA
PSICOLÓGICA - -

Disponibiliza apoio psicológico ao
titular por telefone ou videochamada,
priorizando a saúde mental.

ASSISTÊNCIA JURÍDICA - - Disponibiliza orientação jurídica on-
line ao titular (chat ou parecer).

CLUBE DE VANTAGENS - - Rede nacional de descontos.
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COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

MORTE ACIDENTAL - MA R$ 15.000,00
Morte do segurado em consequência
exclusiva de acidente pessoal
coberto, exceto se decorrente de
riscos excluídos.

DIÁRIA DE INTERNAÇÃO
HOSPITALAR POR
ACIDENTE - DIHA

Até 30 diárias de

R$ 200,00 cada

Em caso de hospitalização causada
exclusivamente por acidente pessoal
coberto, exceto se decorrente de
riscos excluídos.

4 SORTEIOS MENSAIS
(SÉRIE FECHADA) R$ 500,00 Valores líquidos de Imposto de

Renda.
ASSISTÊNCIAS PARA AS EMPRESAS
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO

REEMBOLSO DE
RESCISÃO

Até

R$ 2.000,00
1

Pagamento de rescisão de
empregado com no mínimo sete anos
de vínculo empregatício ininterrupto
em regime CLT.

CAPACITAÇÃO
PROFISSIONAL R$ 1.000,00 1

Verba para treinamento em razão da
admissão de trabalhador acima de 60
anos ou que tenha deficiência ou
estagiário.

LICENÇA-PATERNIDADE R$ 450,00 1 Licença do empregado titular.
LICENÇA-MATERNIDADE R$ 600,00 1 Licença da empregada titular.
AFASTAMENTO POR
ACIDENTE DE
EMPREGADO

R$ 1.500,00 1 Afastamento do titular por acidente,
superior a 30 dias.

COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS EMPRESAS
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

RESCISÃO
TRABALHISTA EM CASO
DE MORTE ACIDENTAL

Até R$ 2.000,00

Reembolso de despesas com
pagamento de verbas rescisórias, em
consequência exclusiva de morte
acidental do segurado, exceto se
decorrente de riscos excluídos.

        
        

PARÁGRAFO SEGUNDO

I - As entidades signatárias deste instrumento, estabeleceram parceria com a Central dos Benefícios, que
será responsável por toda a gestão e viabilização das apólices de seguro emitidas pela Seguradora
contratada, que garantirão à toda categoria o PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL.

II - Para que haja o pleno cumprimento da presente cláusula, o empregador deve se cadastrar no Portal do
Cliente disponível no endereço: www.centraldosbeneficios.com.br/portal, dar o aceite ao TERMO DE
ADESÃO na contratação e recontratação do benefício para assim, ter pleno acesso ao Sistema Integrado
de Benefícios – SIB, bem como demais informações do presente seguro.

III – Toda a movimentação inclusive, será realizada pelo portal SIB, bem como, acesso a serviços de
emissão de 2ª via de boletos, extrato de vidas ativas, certificado e demais regras e informações do
benefício.

IV - O Empregador, por meio Portal do Cliente, deverá informar os seguintes dados dos empregados:
NOME COMPLETO, CPF, DATA DE NASCIMENTO, TELEFONE CELULAR DO EMPREGADO, E-MAIL
DO EMPREGADO, NOME DA MÃE, DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSÃO, até o dia 25 de cada mês

http://www.centraldosbeneficios.com.br/portal
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contendo os empregados admitidos e ou demitidos. Sendo a vigência iniciada no próprio mês do envio
destes dados.

V - O aceite das condições do Termo de Adesão é obrigatório no momento da contratação, devido à
natureza desta convenção coletiva de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO

I - Para garantia das coberturas e assistências contratadas nesta cláusula, o empregador deve arcar
integralmente com o custo deste programa efetuando o pagamento do valor estabelecido no parágrafo
primeiro e atendendo às demais condições da presente cláusula, não podendo o mesmo efetuar quaisquer
tipos de descontos dos empregados.

II - O Empregador fica isento da obrigatoriedade de inclusão de empregados afastados no programa.  Caso
existam trabalhadores, que foram afastados após sua inclusão no referido programa, o Empregador
continua responsável pelo pagamento das mensalidades.

III - Caso o empregado tenha trabalhado no mínimo um dia, ele ficará ativo no programa até o último dia do
mês, sendo assim, o nome dele constará no boleto de vigência referente ao mês coberto, lembrando que,
cabe ao empregador informar a demissão de empregado dentro do prazo previsto no Termo de Adesão
assinado pelo Empregador.

IV - O presente programa aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de contrato de trabalho,
sendo elas: contrato de trabalho por tempo indeterminado, por prazo determinado, por período de
experiência, temporário entre outras modalidades com previsão na Consolidação das Leis do Trabalho, ou
aceitas pela jurisprudência.

V -Após adesão do empregador ao seguro, todos empregados receberão, no e-mail informado pela
empresa, login e senha para acesso a plataforma SIB, onde estará disponível seu Certificado Individual
expedido pela Empresa Seguradora contratada, juntamente também com Manual de Regras e Orientações
e demais informações essenciais.

VI - A documentação relativa à abertura do sinistro deverá ser encaminhada para o seguinte e-mail:
sinistro@centraldosbeneficios.com.br.

PARÁGRAFO QUARTO

I - Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, o
empregador configurar-se-á inteiramente como responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas
nesta cláusula, quando da ocorrência de tais eventos, bem como, permanece regularmente responsável
pelo descumprimento da presente convenção coletiva de trabalho, assumindo todo ônus pelo indevido
descumprimento.

II - Em virtude do descumprimento e manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, o empregador fica
obrigado a indenizar o empregado em 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos cobertos,
devendo ainda este valor ser multiplicado pelo número de empregados, sem prejuízo da aplicação da
cláusula de penalidade prevista nesta convenção nesse instrumento coletivo de trabalho.

III - O não cumprimento por parte da Instituição empregadora, do envio dos empregados admitidos dentro
de cada mês, até o vigésimo quinto dia de cada mês, para inclusão e utilização no referido benefício, obriga
a empregadora a pagar o valor do benefício a entidade sindical, como penalidade especifica pelo
descumprimento desta obrigação coletiva e por prejudicar tanto a utilização pelo empregado quanto a
negociação coletiva da categoria, até a completa e obrigatória regularização, sem prejuízo do oferecimento
do referido benefício ao empregado prejudicado e aplicação das demais penalidades revertidas ao
trabalhador prevista nesta clausula e no constantes do instrumento coletivo.

PARÁGRAFO QUINTO

I - Os empregadores que oferecerem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados
por meio de outro prestador contratado, desde que fique comprovado que tal prestador, garanta todas as
indenizações desta clausula, através de uma seguradora contratada e desde que, não sejam inferiores e/ou
em menor quantidade dos que lá estão elencados, estão desobrigadas de cumprir a presente cláusula com
a parceria mencionada.

mailto:sinistro@centraldosbeneficios.com.br
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II - Para análise das condições do benefício oferecido, o empregador deve enviar para o e-mail do Sindicato
profissional cópia do contrato ou proposta com o prestador de serviço, a relação dos empregados que
utilizam o seguro, o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível e demais
documentos que comprovem não existir ônus aos trabalhadores, sendo ainda necessário comprovação
anual da permanência dos trabalhadores no benefício contratado.

PARÁGRAFO SEXTO

Fica facultado às Instituições empregadoras conveniadas com o poder público, integrar aos salários dos
empregados o valor deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser
descontados dos empregados, fazendo constar no contracheque deles, conforme estipulado no parágrafo
segundo da cláusula “PISO DA CATEGORIA” da CCT vigente.

PARÁGRAFO SETIMO

I - Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores obtidos em
decorrência do presente benefício, por estar previsto em convenção coletiva de trabalho, que é um
instrumento coletivo dotado de força legal (artigo 611-A da CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º,
inciso XXVI), terá como base legal “o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador”,
prevista no artigo 7°, inciso II, da LGPD.

II - Em complemento à precípua base legal supramencionada, considerando a celebração de contratos
específicos pela parceiracom o fito de dar cumprimento à obrigação legal trabalhista constante na
convenção coletiva de trabalho, tem-se, nesta hipótese, mais uma base legal “necessidade de execução de
contrato ou procedimentos preliminares relacionados a contrato”, prevista no artigo 7º, V da Lei nº 13.709/18
(LGPD).

III - As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais parceiros envolvidos se comprometem a
tratar referidos dados sob a égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os demais
direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme previsto no art. 2º da referida lei.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA SÉTIMA - AVISO PRÉVIO

A CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA PASSA TER A SEGUINTE REDAÇÃO:  O Aviso Prévio devido pelo
empregador ao empregado será escalonado proporcionalmente ao tempo de serviço como segue:

 TEMPO DE SERVIÇO

ANO COMPLETO

AVISO PRÉVIO

Nº DE DIAS
00 ano 30 dias
01 anos 33 dias
02 anos 36 dias
03 anos 39 dias
04 anos 42 dias
05 anos 45 dias
06 anos 48 dias
07 anos 51 dias
08 anos 54 dias
09 anos 57 dias
10 anos 60 dias
11 anos 63 dias
12 anos 66 dias
13 anos 69 dias
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14 anos 72 dias
15 anos 75 dias
16 anos 78 dias
17 anos 81 dias
18 anos 84 dias
19 anos 87 dias
20 anos 90 dias

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado que não tiver interesse ao cumprimento do aviso prévio dado pelo
empregador, poderá liberar-se de cumpri-lo, percebendo os dias trabalhados no período, devendo a
empresa efetuar o pagamento no prazo legal do art. 477 da CLT;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O trabalho no período do tempo do aviso prévio dado pelo empregador    será
de no máximo 30 (trinta) dias, devendo ser indenizado o tempo que ultrapassar esse período;

PARÁGRAFO TERCEIRO – Independentemente do tempo de serviço do empregado que pede demissão, o
trabalho durante o aviso não poderá ser superior a 30 dias, ficando o mesmo isento do pagamento do
período que ultrapassar esse prazo.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
FALTAS

CLÁUSULA OITAVA - ABONO DE FALTAS JUSTIFICADAS

A CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA PASSA TER A SEGUINTE REDAÇÃO: Poderão os empregados se
ausentarem do trabalho, sem prejuízo do salário, conforme disposto no Art. 473, CLT, nas seguintes
condições:

a)    até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou
pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência
econômica;

b)    até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento;

c)    por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue
devidamente comprovada;

d)     até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva;

e)    no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na letra "c" do
art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar);

f)     nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em
estabelecimento de ensino superior, ENEM e ENAD;

g)    pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer em juízo;

h)    pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de entidade sindical, estiver
participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o Brasil seja membro;

i)     até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares durante o período de
gravidez de sua esposa ou companheira;

j)     até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização de exames preventivos
de câncer devidamente comprovada. (Incluído pela Lei nº 13.767, de 2018).

k)    Os dias em que filho menor permanecer internado para acompanhamento hospitalar;

l)     Os dias de acompanhamento em consultas médicas para filhos menores;
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m)  Licença paternidade de 5 dias a partir da data de nascimento;

Ressalvadas condições mais benéficas, até 5 (cinco) dias no caso de internamento hospitalar de filhos
menores.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA NONA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL / CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL DOS
EMPREGADOS

A CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA PASSE TER A SEGUINTE REDAÇÃO: DA CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL / CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL DOS EMPREGADOS: Nos termos dos Artigos 513 “e” da
CLT, 8º da CF/88, 8º da Convenção 95 da OIT, do enunciado 38 aprovado na 2ª Jornada de Direito Material
e Processual do Trabalho da ANAMATRA, da NOTA TÉCNICA n. 02, de 26 de outubro de 2018 da
COORDENADORIA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA LIBERDADE SINDICAL CONALIS DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO, e considerando que a negociação coletiva é direito fundamental social dos
trabalhadores (CF, arts. 7º, XXVI e 8º, III e VI); que a assembleia é legítima, democrática e regularmente
convocada, estando assegurada a ampla participação de todos os Delegados representes das entidades
filiadas; considerando ainda que a entidade sindical cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou
individuais de toda a categoria, portanto, negocia e participa compulsoriamente das negociações coletivas,
firmando instrumentos normativos que se aplica a todos os representados, com eficácia erga omnes, bem
como que a atividade sindical é em prol da defesa dos direitos sociais e trabalhistas, bem ainda que, em
assembleia geral extraordinária, realizada no dia 06 de dezembro de 2022, nos termos do edital publicado
no Jornal Tribuna do Interior, edição do dia 02 de dezembro de 2022, página 1 dos classificados, foi
aprovada a contribuição negocial no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) dividido em duas parcelas
de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), a ser descontada de todos os integrantes da categoria beneficiados
direta ou indiretamente pela convenção coletiva, na base territorial de abrangência, fica convencionado que
os empregadores procederão os descontos nos salários dos empregados, obedecendo o seguinte:

a) A primeira parcela de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) será descontada dos salários do mês de fevereiro
de 2023, devendo o valor ser recolhido pelo empregador em banco (PREFERENCIALMENTE NA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL OU LOTÉRICA), até o dia 10 de março de 2023 em guia própria fornecida pelo
Sindicato.

b) A segunda parcela de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) será descontada dos salários do mês de abril de
2023, devendo o valor ser pago pelo empregador até o dia 10 de maio de 2023 em guia própria fornecida
pelo Sindicato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - OPOSIÇÃO AOS DESCONTOS: O Prazo para oposição aos descontos será de
10 dias a contar da data de registro do presente instrumento coletivo.

PARAGRAFO SEGUNDO – O empregado manifestará sua oposição através de carta de próprio punho,
sem ingerência da empregadora, devendo ser enviada ao Sindicato dos Empregados no Comércio
Hoteleiro, Meios de hospedagem, Restaurantes, Gastronomia, Alimentação Preparada, Condomínios,
Imobiliárias e em Turismo e Hospitalidade de Campo Mourão e Região, na  Rua Harrison José Borges, 1154
– 13º andar – sala 1304 CEP 87303-130, ou por e-mail com confirmação de leitura –
sindehturcm@sindehtur.com.br.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O não recolhimento das parcelas descontadas nos prazos estipulados na
presente cláusula, quando recolhidos terão a aplicação dos acréscimos e multas conforme previsão do
artigo 600 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

PARÁGRAFO QUARTO: É vedado aos empregadores ou aos seus prepostos, assim considerados os
gerentes e assemelhados, e os integrantes do departamento pessoal e financeiro, a adoção de quaisquer
procedimentos visando induzir os empregados em proceder a oposição ao desconto, lhes sendo igualmente
vedado a elaboração de modelos de documentos de oposição para serem copiados pelos empregados.

PARÁGRAFO QUINTO: Ante o disposto na Convenção n° 98 da OIT, convencionam as partes que o
Sindicato patronal e empregadores, não farão quaisquer ingerências na entidade laboral, inclusive relativos

mailto:sindehturcm@sindehtur.com.br
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à destinação de recursos financeiros ao mesmo.

PARÁGRAFO SEXTO: A Contribuição Assistencial se faz no interesse da Entidade Sindical profissional
subscritora, se destina a financiar os serviços e atividades sindicais, voltados para a assistência aos
membros da respectiva categoria e negociações coletivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O empregador ou seus prepostos que descumprirem a determinação do parágrafo
terceiro, serão responsabilizados ficando sujeitos a eventuais sanções administrativas, civis e penais, se
cabíveis, principalmente no que refere ao crime contra a organização do trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TAXA NEGOCIAL PATRONAL

Fica estabelecida, em conformidade ao artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da
Consolidação das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa a todo aquele que participa da categoria
econômica por ele representado, e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e
supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos
eles da Constituição Federal, a Taxa Negocial Patronal para todas as instituições beneficentes, religiosas e
filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e organizações
religiosas, exemplo: Fundações Privadas, Institutos, Associações Privadas, Entidades, Organizações não
Governamentais, Organizações Sociais, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, Igrejas e
Congregações de todos os credos, Irmandades, Centros, Creches, Asilos, Casa lar, Abrigos, Institutos de
longa permanência, Instituições Beneficentes de Assistência social, Maçonarias, Rotarys, Lions, entre
outras Instituições Congêneres,  todas sem fins lucrativos em favor do sindicato patronal.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As Instituições que não têm empregados, desde que apresentem
obrigatoriamente ao SINIBREF a cópia da RAIS NEGATIVA ou na ausência desta, cópia do documento do
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social)
transmitidos aos órgãos oficias do governo, recolherão 03 (três) parcelas em 2023 e 3 (três) parcelas em
2024, sendo cada uma no valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) com vencimento em 15/02/2023,
15/06/2023, 15/10/2023, 15/02/2024, 15/06/2024 e 15/10/2024.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As Instituições que possuem folha de pagamento até o valor de R$ 8.500,00
(oito mil e quinhentos reais) recolherão 3 (três) parcelas em 2023 e 3 (três) parcelas em 2024, sendo cada
uma no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), com vencimentos em 15/02/2023, 15/06/2023,
15/10/2023, 15/02/2024, 15/06/2024 e 15/10/2024.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As instituições que possuem folha de pagamento superior ao valor de R$
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), recolherão 3 (três) parcelas anuais de 2% sobre o total bruto da folha
de pagamento, dos respectivos meses: janeiro, maio e setembro de 2023 e janeiro, maio e setembro de
2024, efetuando-se os pagamentos em 15/02/2023, 15/06/2023, 15/10/2023, 15/02/2024, 15/06/2024 e
15/10/2024.

PARÁGRAFO QUARTO: Fica convencionado que em nenhuma hipótese, a Instituição recolherá as taxas
negociais patronais com valor inferior a R$ 170,00 (cento e setenta reais).

PARÁGRAFO QUINTO: As guias poderão ser geradas no site do SINIBREF INTER
(http://www.sinibrefinterestadual.org.br/); por solicitação através dos telefones (061) 3468-5746/ (34)3277-
0400 ou pelo e-mail: financeiro@sinibref.org

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RAIS, CAGED/GFIP OU E-SOCIAL

A CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PASSA TER A SEGUINTE REDAÇÃO: As entidades abrangidas pela
presente Convenção Coletiva de Trabalho, ficam obrigadas a encaminhar cópia da RAIS (Relação Anual de
Informações Sociais), anualmente, e do CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados) ou,
em substituição ao CAGED, a GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência
Social), mensalmente, para a entidade sindical profissional por meio do email da entidade profissional (fazer
com confirmação de Recebimentos) ou para o endereço do sindicato, no prazo de 10 (dez) dias contados
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da data de entrega do referido documento ao Órgão Competente, ou no mesmo prazo encaminhar as
informações previstas na PORTARIA Nº 1.127, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019, publicada em 15 de outubro
de 2019, edição 200, Seção: 1, Página 26 do Diário Oficial da União, Ministério da Economia/Secretaria
Especial de Previdência e Trabalho, para fins de manutenção atualizada do banco de dados do sindicato,
controles de admissões, demissões, médias salariais e outros dados para fins estatísticos e futuras
negociações coletivas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Empregadores enquadrados no grupo 3 do E-Social, que cumprem a
obrigação de transmissão da R.A.I.S. (Relação Anual de Informação Social), para o sistema do Órgão
Competente, conforme disposições no art. 2º da Portaria SEPRT/ME nº 1.127/2019, ficam obrigadas a
mandarem cópia do Relatório ao Sindicato Obreiro, na mesma forma e prazo do caput desta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica obrigada a Entidade Sindical Obreira, manter sigilo das informações
geradas pela R.A.I.S. (Relação Anual de Informação Social), salvo uso necessário, em conformidade com a
Lei 13.709/2018 – LGPD.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Pelo descumprimento da presente cláusula, os Empregadores ficam sujeitos à
penalidade da aplicação da multa de um piso salarial da categoria abrangida por empregado, em favor da
Entidade Sindical Profissional.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES

A CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA PASSA TER A SEGUINTE REDAÇÃO: Estipula-se multa de 1
(um) piso salarial do empregado e por empregado prejudicado, em favor do mesmo, no caso de
descumprimento de quaisquer das cláusulas da presente convenção coletiva, facultando ao sindicato
profissional ingressar com ação pleiteando a multa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A multa de 1 (um) piso salarial prevista no caput, também é devida no caso de
obrigação de fazer por parte do empregador em favor da entidade sindical profissional e patronal, pela
ausência da entrega da RAIS conforme previsão da cláusula quinquagésima segunda, desconto e
recolhimento da mensalidade sindical, liberação do dirigente sindical para desempenhar atividade sindical,
não cumprimento das cláusulas referentes ao seguro de vida e cláusula do BEM ESTAR SOCIAL e não
pagamento da taxa negocial patronal. Presume-se prejudicada a Entidade Sindical quando do
descumprimento das cláusulas previstas na presente Convenção, inclusive no que se trata da obrigação de
fazer, omitir informações e deixar de repassar ou cumprir obrigações legais convencionadas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VIGÊNCIA DAS CLÁUSULAS

Convencionam as partes, que as presentes cláusulas e aquelas previstas na convenção coletiva em vigor,
serão aplicadas até que venha ser modificada por outro instrumento firmado entre as partes, ainda que após
1º de janeiro de 2024. Campo Mourão, 06 de fevereiro de 2023.

}

JAQUELINE APARECIDA BARILI FIGUEIREDO OLIVEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPED, RESTAUR, GASTRON, ALIMENT PREP,
CONDOM, IMOBIL E TUR E HOSP DE CAMPO MOURAO E REGIAO
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ELAINE PEREIRA CLEMENTE
PRESIDENTE

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA CAMPO MOURÃO

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR001633_20232023_01_16T10_40_19.pdf
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